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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 2.416, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

Fica concedida licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público KLEBER DOS SANTOS DA SILVA - R.E. nº 11.652, ocupante do cargo 

efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II.  

A licença de que trata este artigo teve início nesta data, ou seja, 17 de agosto de 2023, sem previsão de alta, devendo o servidor, quando da 

alta médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo. 

 

PORTARIA Nº 2.417, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

Fica ratificada a concessão de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro 

de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público RODRIGO ALVES DA SILVA - R.E. nº 17.704, ocupante 

do cargo efetivo de Diretor de Escola.  

A licença de que trata este artigo teve início em 04 de agosto de 2023, sem previsão de alta, devendo o servidor, quando da alta médica, 

retornar imediatamente as funções de seu cargo. 

 

PORTARIA Nº 2.418, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

Fica ratificada a concessão de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro 

de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública MONICA DO NASCIMENTO SANTOS CARMO - R.E. 

nº 14.094, ocupante do cargo efetivo de Professor Adjunto de Educação Básica - PAEB.  

A licença de que trata este artigo teve início em 11 de agosto de 2023, sem previsão de alta, devendo a servidora, quando da alta médica, 

retornar imediatamente as funções de seu cargo. 

 

PORTARIA Nº 2.419, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 08/08/2023 a 13/08/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 

Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora PAULA 

APARECIDA ESTEVÃO CASIMIRO DOS SANTOS SANTANA PIMENTEL – RE 18.344, ocupante do cargo efetivo de Professor/Intérprete de 

Educação Básica – Libras (Língua Brasileira de Sinais), retroagindo seus efeitos a 08 de agosto de 2023. 

 

PORTARIA Nº 2.420, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

Fica ratificada a concessão de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro 

de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público JOÃO FERREIRA DE MENEZES FILHO - R.E. nº 13.647, 

ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II.  

A licença de que trata este artigo teve início em 16 de agosto de 2023, sem previsão de alta, devendo o servidor, quando da alta médica, 

retornar imediatamente as funções de seu cargo. 

____________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 06/2023  
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Processo Administrativo Nº 206/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de uma Creche-Pré Escola – Padrão Tipo 1; contemplando o Distrito do 
Polvilho, em uma área localizada na Rua das Palmas, nº 75 – Loteamento denominado Portal dos Ipês I, com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos necessários para conclusão da obra, conforme Memorial Descritivo. 
I - À vista do julgamento proferido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, torno pública a ADJUDICAÇÃO do objeto 
em nome da empresa: 
a) CONSTRUJOB CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 15.632.403/0001-20, ganhadora com o valor global de R$ 
5.080.000,46 (cinco milhões, oitenta mil reais e quarenta e seis centavos). 
II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame;  
III – Publique-se. 
Cajamar, 16 de agosto de 2023 
Raul Lopes Cardoso - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2023 
Processo Administrativo nº 4.606/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, incluindo 
fornecimento e instalação de materiais de consumo, peças e/ou acessórios, conforme Edital. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 29/08/2023 às 09:00 horas. 
LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 
ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.  
Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 16 de agosto de 2023  
Régis Luiz Lima de Souza - Secretário Municipal de Educação 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 
Processo Administrativo nº 10.063/2023  
O.C: 824100801002023OC00014  
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de fita reagente de glicemia e monitor portátil compatível em regime de 
comodato, para atender os pacientes insulínicos-dependentes cadastrados nas UBS’s e PSF’s do Município de Cajamar, bem como o uso 
interno nos atendimentos dos equipamentos de Saúde Municipal e campanhas que necessitem do item. 
TIPO: Menor Preço Por Item 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/08/2023. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 31/08/2023 AS 09h00MIN (Horário Oficial de Brasília – DF)   
ENDEREÇO ELETRÊNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 
Edital DISPONIVEL TAMBÉM EM: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 17 de agosto de 2023  
José Enoque da Silva Garcia – Secretário Municipal de Saúde 
 
________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS IPSSC 
PORTARIA Nº 89 DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica concedido o benefício de PENSÃO POR MORTE a(o) Sr(a). ERONIDES DO CARMO BATISTA, RG n.º 179939506; SSP/SP, CPF/MF n.º 
061.299.038-98, dependente legal da servidora municipal Sr(a). SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA BATISTA, portadora da CI/RG  194840724 
SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF  079.434.338-40, PIS/PASEP n.º 17031787589, servidora ativo da Prefeitura Municipal de Cajamar-SP, no cargo 
de provimento efetivo de TELEFONISTA, nível de vencimento nº. 5, nos termos do Anexo II, da Lei Complementar nº 63/2005, falecida em 
01/07/2023., Processo de Benefícios IPSSC n.º 2023.07.14782P, com efeitos a partir de 01/07/2023. 
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LUIZ HENRIQUE MIRANDA TEIXEIRA 
Diretor Executivo do IPSSC 
 
Contrato nº 07/2023 
Processo Administrativo: 101/2023 
Contratante: IPSSC-Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar.  
Contratado:GMC SISTEMAS INFORMATIZADOS LTDA EPP  
Objeto:MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO WESITE DO IPSSC 
Valor: R$ 12.720,00 (Doze mil e setecentos e vinte reais) 
Prazo: 12 (Doze) meses 
Data: 31.07.2023 
Cajamar, 16 de Agosto de 2023. 
Luiz Henrique Miranda Teixeira  
Diretor-Executivo 
 
Contrato nº 08/2023 
Processo Administrativo: 109/2023 
Contratante: IPSSC-Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar.  
Contratado:MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA 
Objeto:Consultoria Financeira 
Valor: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) 
Prazo: 06 (Seis) Meses 
Data: 17.08.2023 
Cajamar, 17 de Agosto de 2023. 
Luiz Henrique Miranda Teixeira  
Diretor-Executivo 
 
 
CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2019 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Edital 

de Concurso Público nº 001/2019, torna público que CONVOCA: 

 

Cargo: OFICIAL ADMNISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO 

Inscrição: 30701929 

Nome: GABRIEL LIMA E SILVA 

RG nº 34XXXXX1 

Nota Final – 76,67 

Classificação – 6º - Classificação Geral 

 

Cargo: OFICIAL ADMNISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO 

Inscrição: 30702104 

Nome: PRISCILA SOCUDO DINIZ 

RG nº 41XXXXXX1 

Nota Final – 73,33 

Classificação – 7º - Classificação Geral 

 

Os candidatos convocados acima, deve, no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data da publicação, comparecer na sede do IPSSC, localizado 

na Rua Vereador Mário Marcolongo, nº 462 – Jordanésia – Cajamar/SP, CEP: 07776-430, no horário das 08h00 às 13h00 ou das 14h00 às 

16h30, portando 01 (uma) cópia simples e original dos documentos abaixo elencados: 

 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

b) 01 (uma) foto 3x4 recente (com fundo branco); 

c) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

d) Cédula de Identidade – RG ou RNE; 

e) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
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f) PIS / PASEP; 

g) Título de Eleitor com comprovante de votação das 02(duas) últimas eleições ou quitação eleitoral; 

h) Comprovante de escolaridade exigida (original); 

i) Declaração negativa de acumulação de emprego público; 

j) Comprovante de endereço atualizado em seu nome; 

k) Certidão de Nascimento dos filhos com idade inferior a 18 (dezoito) anos, salvo inválidos (se houver); 

l) Caderneta de vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver); 

m) Atestado de invalidez emitido pelo INSS de filho de qualquer idade (se houver); 

n) Declaração de bens; 

o) Certidão Negativa de distribuição (Cível e Criminal); 

p) Atestado de antecedentes Criminais; e 

q) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (homem). 

 

Cajamar, 17 de agosto de 2023. 

 

LUIZ HENRIQUE MIRANDA TEIXEIRA 

Diretor Executivo do IPSSC 

 

 
 

 

 


